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ESf,ADO DOGEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

sEcREÍARtA DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE ETURTSMO
PROC ESSO ADM I N ISTRAT|VO No 06.07 -OO1 I 2024

PARf, rC I pAçÃO AM pLÂ D E I NTERESSADOS

coNcoRRÊuc n N.o oo2l20 24-cP

EDITAL

Torna-se púbtico que a SECRETARIA DE CULTURA, ESPOR|TE, JUVENTUDE E TURISMO, por meio da Agente
de Contratação, designada pela Portaria n.o 2O24.O2.06-003/GABPREF, de0610212024,realizará licitação, na
modatidadeCONCORRÊNCIA, naforma ELETRÔNICA, nostermosda Lein.o 14.133, de l.odeabrit de2021
e demais tegistação apticável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabetecidas neste Editat.

Recebimento das propostas: Até às 8:30 AM do dia 12l$gl2i24, no site www.novobbmnet.com.br.
Abertura da sessão: 1210812024, às 9:00 AM, no site www.novobbmnet.com.br
lnício da disputa de preços: 1210812024, às 9:00 AM, no site www.novobbmnet.com.br
Gritério jutgamento: Menor preço gtobat
Modo de disputa: Aberto e fechado

í. DOOB'ETO

l.l.Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia,pata execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de reforma da quadra do Centro Comunitário Governador Virgítio Távora, no
município de Palhano, conforme condições, quantidades e exigências estabetecidas neste Editat e seus
anexos.

2. DAPARTIG|PAçÃO NA LrCtrAçÃO

2.í. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no
portal www. novo b b m netsom.br.

2.2. O licitante se responsabitiza exclusiva e formatmente petas transaçôes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus [ances, inctusive os atos praticados diretamente ou por seu

1- representante, exctuída a responsabitidade do provedor do sistema ou do otgão ou entidade promotora da
ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencials de acesso, ainda que por
terceiros.

23.É de responsabitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
retacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis peta informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão [ogo identifique incorreção ou
aquetes se tornem desatuatizados.

2.4. Aobtenção do benefício de que trata a LeiComptementar n.o 12312O06, fica timitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-catendário de reatização da licitação, ainda não tenham
cetebrado contratos com a Administração Púbtica cujosvalores somados extrapotem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o
microempreendedor individuat - MEl, nos [imites previstos da Lei Comptementar no 123, de 2006 e do Decreto
n.o 8.538, de 2015. 

.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Editat e seus anexos;

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
ticitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ete relacionados;

2.6.3. Empresa, isotadamente ou em consórcio, responsávet peta etaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controtador, acionista ou detentor
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de mais de 50ó (cinco por cento) do capitat com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a ticitação versar sobre seruiços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquete gue mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na
ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou
parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do editat, tenha sido
condenada judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabatho infantit, por submissão de
trabathadores a condições anátogas às de escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados
peta tegistação trabqthista;

2.6.8. Agente púbtico do órgão ou entidade ticitante;

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIB atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da ticitação ou da execução do contrato agente
públ.ico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conftito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legistação que
disciptina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de2021.
2.6.12. O impedimento relativo à pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da [icitação,
impossibititada de participar da ticitação em decorrência de sanção que the foi imposta será também
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela apticada, inctusive a sua controtadora, controtada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o itícito ou a utitização fraudutenta da personal.idade jurídica do licitante.

2.6.12.1.AcritériodaAdministraçãoeexctusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de ptanejamento da contratação,
de execução da ticitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes púbticos
do órgão ou entidade.

2.6.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

\ 2.6.14. Odispostonositens2.6.2e2.6.3nãoimpedealicitaçãoouacontrataçãodeserviçoqueincluacomo- encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivq, nos demais regimes de execução.

2.6.15. A vedação de que trata o item 2.6.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
quatidade de integrante de equipe de apoio, profissiona[ especiatizado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSf,A E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

3.í. Os ticitantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema etetrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de jutgamento adotado neste Editat, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão púbtica.

3.2. No cadastramento da proposta iniciat, o licitante dectarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. Cumpre ptenamente os requisitos de habititação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas
assegurados na Constituição Federal, nas [eistrabathistas, nas normas infralegais, nas convenções cotetivas
de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habititação definidos no instrumento convocatório;
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3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXlll, da
Constituição;

3.2.4. Não possui empregados executando trabatho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federa[

3.2.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

3.2.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da
Previdência Sociat, previstas em [eie em outras normas específicas.

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no
artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus Art.42 a49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de2021 .

3.3.1. No item exctusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinatação
do campo *nenhuma" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.3.2. Nos itens em que a participação não forexclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo *nenhuma" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.4. Afatsidade da dectaração de que trata os itens 3.2 ou 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
n.o 14.133, de2021, e neste Editat.

3.5. Não haverá ordem de ctassificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habititação peto Licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão púbtica e
da fase de envio de tances.

3.6. Serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de tances.

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operações no sistema
etetrônico durante o processo licitatório e se responsabitizar peto ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.

3.8. Oticitantedeverácomunicarimediatamenteaoprovedordosistemaquatqueracontecimentoquepossa
comprometer o sigito ou a segurança, para imediato btoqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. As ticitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Ptataforma BBMNET no menu
"Sata de Disputa", no campo das ticitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas".

4.2. O licitante interessado poderá utitizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finatizar no comando "enviar proposta".

4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no
Sistema.

4.4. O Acesso para participar das ticitaçôes está condicionado ao cadastro prévio do interessado na
Ptataforma BBM NET Licitações.

4.5. Todas as espec'ificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.5.1. O [icitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação.

4.5.1.1. Nos vatores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.5.1.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exctusiva
responsabitidade do [icitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quatquer alteração, sob ategação de
erro, omissão ou quatquer outro pretexto.
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4.5.1.3. Se o regime tributário da empresa impticar o recothimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recothimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. !ndependentemente do percentuat de tributo inserido na ptanilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação peto Simptes Naciona[.

4.8. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensí[ios necesgários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de regência de\-/ contratações da administração púbtica, quandô participarem de ticitações púbticas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas peta Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabitização petos órgãos de controle e, após o devido processo tegat, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei,
nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes púbticos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. lndependente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.11. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços,
juntamente com as informaçôes adicionais.

4.11.1. A ficha técnica é obrigatória e será enviada através de comando próprio disponíve[ no Sistema ao
ticitante.

4.11.1.1. O não atendimento de envio da ficha técnica no prazo estiputado, ensejará a desctassificação do
participante.

4.12. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassificação.

\./

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe LANCES

5.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de sistema
eletrônico no endereço www.novobbmnet.com.br, na data, horário e [oca[ indicados neste Edita[.

5.2. Os [icitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão públ,ica.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado peto pregoeiro, os licitantes poderão atterar a proposta
anteriormente inserida no sisterna durante a fase de anátise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.5. A desctassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.6. A não desctassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas ctassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de [ances.

5.8. O sistema disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas peto próprio sistema.
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5.9. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exctusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vator consignado no registro.

5.10. O tance deverá ser ofertado pelo valor Stobal do obieto.

5.11. Os licitantes poderão oferecer tances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Editat.

5.12. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao úttimo por ele ofertado e registrado peto
sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em
retação aos [ances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oÍerta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

5.14. Oticitantepoderá,umaúnicavez,soticitarexctusãoàAgentedeContrataçãoseuúttimotanceofertado,
após o registro no sistema, na hipótese de [ance inconsistente ou inexequívet.

5.14.1. Caberá à Agente de Contratação decidir peta exclusão, caso não reste demonstrado o erro grosseiro
de digitação.

\-/ 5.15. Será adotado, para o envio de tances na Concorrência, o modo de disputa "abeÉo e fechado", onde os
licitantes apresentarão [ances púbticos e sucessivos, com [ance final e fechado.

5.15.1.4 etapa de lances da sessão púbtica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos [ances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, ateatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de tances.

5.15.2. Encerrado o pruzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de vator mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àqueta possam
ofertar um [ance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prczo.

5.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o ticitante poderá optar por manter o seu úttimo [ance
da etapa aberta, ou por ofertar methor tance.

5.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de ctassificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.15.5. Após o término dos prazos estabetecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
tances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divutgará os
tances segundo a ordem crescente de vatores.

\z s.rz. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevatecendo aquete que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea[, do valor do
menor [ance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.19. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ticitantes para a recepção dos [ances.

5.20. Quando a desÇonexão do sistema etetrônico para a Agente de Contratação persistir portempo superior
a 3 (três) horas, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da
comunicação do fato peta Agente de Contratação aos participantes, no sítio etetrônico utitizado para
divutgação.

5.21. Caso o ticitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.22. Ém retação a itens não exctusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federat, do
porte da entidade empresariat.

5.22.1. O sistema identificará em cotuna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais ctassificadas, para o fim de apticar-se o disposto nos Art. 44 e 45 da Lei
Comptementar n.o 123,de 2006, regutamentada peto Decreto n.o 8.538, de 2015.
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5.22.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 50ó (cinco por cento) acima da methor proposta ou methor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22.3. A melhor ctassificada nos termos do subitem anteriorterá o direito de encaminhar uma úttima oferta
para desempate, obrigatoriamente em vator inferior ao da primeira cotocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados peto sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ctassificada desista ou não se
manifeste no prazq estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervato de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabetecido no subitem anterior.

5.22.5. No caso de equivatência dos vatores apresentados petas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervatos estabetecidos nos subitens anteriores, será reatizado sorteio entre
etas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

\l S.ZZ.I. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art.60 da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:

5.22.7.1. Disputa finat, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à ctassif icação;

5.22.7.2. Avatiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenciatmente
ser utitizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos na Lei n.o
14.133t2021;

5.22.7.3. Desenvotvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabatho, conforme regulamento;

5.22.7.4. Desenvolvimento peto ticitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.22.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por: ,

5.22.8.1. Empresas estabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Púbtica estadual ou distrital licitante ou, no caso de ticitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

ç, 5.22.8.2. Empresas brasileiras;

5.22.8.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.o 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

5.22.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
cotocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente
de Contratação poderá negociarcondições maisvantajosas, após definido o resuttado do jutgamento.

5.22.1O.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de ctassificação
inicialmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peta Administração.

5.22.11. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais
ticitantes.

5.22.12. O resultado da negociação será divutgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
ticitatório.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jutgamento da proposta.

FÉ.-úb'
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6. DAFASEDEJULGAMENTO

6.1 .1 . Caso o licitante provisoriamente ctassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de atgum tratamento
favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as
d isposições deste editat.

6.1.2.Verificadas as condiçôes de participação e de util.ização do tratamento favorecido, a Agente de
Contratação examinará a proposta ctassificada em primeiro tugar quanto à adequaçâo ao objeto e à
compatibitidade do preço em retação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora gue:

6.2.1 . Contiver vícios i nsanáveis;

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;

6.2.4. Não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

. 6.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus anexos, desde que
V insanável.

6.3. Aanátise de exdquibitidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.3.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvatores forem
inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta Administração, independentemente do
regime de execução.

6.3.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85clo (oitenta e cinco
por cento) do vator orçado peta Administração, equivalente à diferença entre este úttimo e o vator da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.4. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esctarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a empresa comprove a
exequ i bitidade da proposta.

6.5. Caso o custo gtobat estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços etaborada peta Administração, o licitante
ctassificado em primeiro tugar será convocado para apresentar Ptanitha por ete etaborada, com os
respectivos vatores adequados ao vatorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.5.1. O ticitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as ptanithas

U/ com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado peta Administração,
bem como com detathamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos vatores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço gtobal, empreitada integrat, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exctusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para bafrzar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.6. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo paru a desctassificação da proposta. A
ptanitha poderá ser ajustada peto fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanar erros ou fathas que não alterem a substância
das propostas;

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanitha passível de correção a indicação de recothimento de
impostos e contribuições na forma do Simptes Nacional, quando não cabíve[ esse regime.

6.6.3. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
cothida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

6.7. A Agente de Contratação soticitará ao licitante mais bem ctassificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úttimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

rÉ.-'t:L,
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6.7.1. É facuttado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabetecido, a partir de soticitação fundamentada feita no
chat peto licitante, antes de findo o prazo.

7. DAFASE DE HABILTTAçÃO

7.1.Encerrada a etàpa de negociação, será iniciada a fase de habititação, onde será disponibitizado ao
licitante classificado em primeiro tugar, o comando para inserção dos documentos de habititação.
7.1 .1 . O prazo para a inserção dos documentos soticitados neste editat será de 2 (duas) horas, a contar do
registro da mensagem da [iberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassiÍicação,
caso o ticitante não o faça no tempo determinado.

7.1.2. As certidões exigidas para habititação deverão estar com data e hora de emissão inferiores à data e
horário marcados para a abeftura desta sessão, sob pena de desctassificação, exceto nos casos de ditigência
previstos neste instrumento em se tratando de suas pré-existêncías.

7.2. A Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro tugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, tegislação

r. coÍrêtâta e neste editat, especiatmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame- ou a futura contratação, mediante a consutta aos seguintes cadastros:

7.2.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano;

7.2.2. Cadastro Naciona[ de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta Controtadoria-Geral da
União(h"ttn-s:/Luny.upo_rtattrans_p.ar_ç_n_dagey"hrlsan_c_ses1_çe-is);e

7.2.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido peta Controladoria-Gerat da União
(hf.tR"ç;/"lrr.wvyr/-"p-a.rÍaltransp-are-n-Çia,goy.hr1'san"Ç-p-ç.§/-ç,ne.p_).

7.3. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licitante bem como de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do [icitante a existência de Ocorrências Impeditivas lndiretas, a
Agente de Contratação ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Retatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.4.1. Atentativa de burla será verificada pormeio dosvíncutos societários, [inhas de fornecimento simitares,
dentre outros.

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado, porfalta de condição de
participação.

V 
Z.S. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do ticitante de reatizar o objeto da ticitação, serão exigidos para fins de habititação, nos termos
dosArt.62a70 da Lein.o 14.133, de2021.
7.6. A documentação exigida para fins de habititação jurídica, fiscat, social e trabathista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano.

7.7.Os documentos exigidos para fins de habititação poderão serapresentados em formato digitat, por
processo de digitatização, porém, condicionado, a critério da administração, à apresentação do originat ou
por cópia autenticada.

7.8. Os documentos exigidos para fins de habititação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade púbtica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no
14.13312021.

7.9. Será verificado be o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habititação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da tei (art. 63, l, da Lei no
14.133t20211.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabititação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em leie em outras normas específicas.

Fls.lio
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7.11.O ticitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas
assegurados na Constituição Federat, nas leistrabathistas, nas normas infralegais, nas convenções cotetivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.12. Não será exigida vistoria.

7.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digitat ou quando a lei expressamente o exigir.

7.13.1. É Ae responsabitidade do ticitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da
Concorrência e mantê-tos atuatizados junto aos órgãos responsáveis peta informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquetes se tornem
desatualizados.

7.13.2. A não obseryância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habititação.

. 7.14. A verificação da documentação de habititação somente será feita em retação ao ticitante vencedor.Y l.lqL Os documentos retativos à regutaridade fiscat gue constem do Termo de Referência somente serão
exi§idos, em quatquercaso, em momento posteriorao jutgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

7.15. Aberta a sessão púbtica, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos de
habititação, satvo em sede de ditigência, na forma do Art. 64 da Lei 14.13312021, para:

7.15.1. Comptementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7 .15.2. Atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.í6. Na análise dos documentos de habititação, a Equipe de Contratação poderá sanar erros ou fathas, que
não atterem a substância dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciaparafins de habititação e classificação.

7.17. Na hipótese de o ticitante não atender às exisências para habititação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente editat.

7.18. Somente serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos de habititação do ticitante cuja
proposta atenda ao edital de ticitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

\./ 7.19. A comprovação de regutaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será bxigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na ticitação
(art.40 do Decreto no 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habititaçâo ou inabititação de
licitantes, à anulação ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de2021.
8.2. O prazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de tavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jutgamento das propostas ou o ato de habititação ou
inabititação do licitante:
8.3.1 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. O prazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.4. O p@zo pata apresentação das razôes recursais seÉ iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habititação ou inabititação.

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qua[
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
parc a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

e/
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8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

8.8. O prazo pa'a apresentação de contrarrazões ao recurso petos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoat ou da divutgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos etementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.10. O acothimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.í1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio etetrônico
www. patha no.ce. gov. b r.

e. DAS INFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçõES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da [ei, o licitante que, com dolo ou cutpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado peto/a pregoeiro/a durante o cettame;

9.1.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especiaI quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último [ance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. Recusar-se a enviaro detathamento da proposta quando exigívet; ou

9.1 .2.3. Pedir para ser desctassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editat.

9.1.3. Não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se,semjustificativa,aassinarocontratoouaataderegistrodepreço,ouaaceitarouretirar
o instrumento equivatente no prazo estabelecido peta Administração;

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar dectaração falsa
durante a licitação;

9.1 .5. Fraudar a ticitação;

9.1 .6. Gomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especiat quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a [ei;

9.1 .6.2. Induzir detiberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. Apresentar amostra fatsificada ou deteriorada;

9.1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ticitação

9.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com futcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apticar aos
ticitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabitidades civil e criminat:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Mutta;

9.2.3. lmpedimento de licitare contratar; e

9.2.4. Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penatidade.

9.3. Na apticação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As pecutiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

FEJfu-
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9.3.4. Os danos que dela provierem pa'aaAdministração Púbtica; E

9.3.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4. A mutta será recothida em percentua[ de 0,596 a S0crb incidente sobre o valor do contrato licitado,
recothida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contarda comunicação oficiat.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5Vo a 15016 do valor do
contrato [icitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a mutta será de 15ct/o a 30% do
valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser apticadas, cumutativamente ou não, à penatidade de multa.

9.6. Na apticação da sanção de multa será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de ticitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
\-,, infrações administrativas retacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a imposição de

penatidade mais grave, e impedirá o responsável de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peto prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como petas
inf rações administrativas previstas nos itens 9.1 .1, 9.1 .2 e 9.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de ticitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabelecido peta Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento totat da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da ticitação.

9.í0. A apuração de responsabitidade retacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabitização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o [icitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, iontado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

\-z g.t O.t . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.10.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

9.10.4. A apticação das sanções previstas neste edital não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

Í0. DA rMpuGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Quatquer pessoa é parte Legítima para impugnar este Editat por irregutaridade na apticação da Lei no
14.133, de2021, devendo protocotaro pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divulgado em sítio etetrônico oficia[ no
prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura do certame.

FE. ?h?
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10.3. A ímpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser reatizados porforma etetrônica, na ptataforma
unarw*n-oy-oh"b-mnpÍ,-ç-om..-brounoe-maileptpalhanq*Çe-@gma{-Çom.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

í0.5. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatização do certame.

11. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

í1.1. Será divutgada ata da sessão púbtica no sistema etetrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a reatização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente
de Contratação.

11.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessão púbtica observarão o horário de
V g16sno, Ceará.

í1.4. A homotogação do resultado desta ticitação não impticará direito à contratação.

11.5. As normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

1í.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da condução
ou do resuttado do processo [icitatório.

Í 1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editat e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possívet o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púbtico.

1í.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

11.10. O Edital. e seus anexos estão disponíveis, râ íntegra, no endereço etetrônico
r.M

11.11. Integram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11 .11 .1 . ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. Apêndice doAnexo I - EstudoTécnico Pretiminar

11.11.3. ANEXO ll - Modeto de Proposta

11.11.4. ANEXO lll - fvíinuta de Termo de Contrato.

Pathano, Estado do Ceará, 1910712024.

Secretária M de Junentude e Turismo

ns. fál
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ESTADO DOCEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SEGREIARIA DE CULTURA, ESPORITE, JUVENruDE ETURTSMO
PROCESSO AD M I NTSTRATTVO No 06.07 {/01 t2024

ANEXO t -TERMO DE REFERÊNCIA

1. COND|çÕES OERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Contratação de empresa especiatizada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de reforma da quadra do Centro Comunitário Governador Virgítio Távora, no
município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabetecidas neste
instrumento.

í.2. Especificações e valores estimados:

Í.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a conctusão das etapas do
c ronogra m a f ísico-f i na ncei ro.

í.4. O contrato oferece maior detathamento das regras que serão aplicadas em retação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice desteTermo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COt'tO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Requisitos internos:

4.1.1. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de
acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a
serem atendidas pela Contratada;

4.1.2. Definição da metodotogia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fab ricantes;

4.1 .3. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários
e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;

4.1 .4. Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, conforme quantitativos previstos
nos projetos;

4.1.5. Prova de inscrição da contratada junto ao GREA/CAU, da qual deverá constar os nomes dos
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme
disciptina a Resotução 425198 do CONFEA, artigo 40,parágrafo único;

4.1.6. Gomprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo
técnico expedidas peto CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis
técnicos, comprovando a execução de peto menos uma obra ou seruiço com características simitares ao
objeto a ser contratado;

FE.-8.'

Itom Descrlção Quant. Unidade R$ Unhárlo R$Totat

1

OBRA DE REFORMA DA QUADRA DO CENTRO COMUNITÁRIO GOVERNADOR
URGÍL|O fÁVOnl Descrição complemenrar: Conforme Memoriat Descritivo e
Proiêto de Encenharia

1 Serviço 134.468,1 7 134.468,17

Vatortotet: í34.468,17
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4.1.7. Definição de cláusutas e condições para a execução dos serviços que possibititem à contratada
efetivar o ptanejamento para a execução dos seruiços em conformidade com a togística e infraestrutura
exístentes no mercado, e, dessa forma, possibititar a obtenção de preços mais competitivos paru a
contratação.

4.2. Requisitos externos (tegais)

4.2.1. Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei de ticitações e contratos administrativos;

4.2.2. Lei n.o 5.194, de24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras
providências;

4.2.3. Lei n.o 12.37812010 reguta o exercício da Arquitetura e cria o Consetho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

4.2.4. Lei n.o 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabil.idade Técnica" na
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Consetho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional;

4.2.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuat.

\-, 4.3. Garantia i

4.3.1 . Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

no percentual e condições descritas nas ctáusulas do contrato.

4.4. Em caso de opção peto seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-ta, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

4.5. A garantia, nas modatidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatu ra do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detathamento das regras que serão apticadas em retação à garantia da
contratação.

4.7. A avatiação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e pecutiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vístoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 9:00 AM às 12:00 PM.

4.8. Serão disponibitizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante [ega[ da empresa ou responsáve[ técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido peta empresa
comprovando sua habititação pa.a a reatização da vistoria.

4.10. Caso o licitante opte por não reatizar a vistoria, deverá prestar dectaração formal assinada peto
responsável técnico do ticitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.11. A não reatizaiao aa vistoria não poderá embasar posteriores ategações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes dos tocais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DOOBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Os seruiços serão entregues conforme definido no cronograma físico financeiro, em retação às
etapass, percentuais e prazos.

5.1.2. Descrição detalhada dos serviços está descrita no Projeto Básico de Engenharia, apêndice deste
Termo de Referência.

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, nas quantidades estimadas e quatidades estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário.

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

FE.,âL
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.í. O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as ctáusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totat ou
parcia[.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simptes apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas porescrito sempre que
o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O otgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam sercumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião iniciat para apresentaçâo do ptano de fiscatização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do ptano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método de

\-, 61s11t5o dos resultados e das sanções apticáveis, dentre outros.

6.6. Preposto:

6.6.1.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em retação à execução do objeto contratado.

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hípótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.7. Fiscatização:

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada petos fiscais do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n.o 14.133, de2021, art. 1 17, caput).

6.7.2.O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resuttados para a Administração.

6.7.3. O fiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regutarização das fattas
ou dos defeitos observados. (Lei n.o 14.133, de 2021, art. 1 17);

6.7.4.ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscattécnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando pruzo para a correção.

v 6.7.5. O fiscat do contrato informará ao gestordo contato, em tempo hábit, a situação que demandardecisão
ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.5.1 . No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.7.6. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratuat.

6.7.7.0 fiscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da contratada,
acompanhará o empenho, o pa§amento, as garantias, as glosas e a formatização de apostitamento e termos
aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando uttrapassar a sua competência;

6.8. Gestor do Contrato:
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscatização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finatidade da administração.

FbaS'x-
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6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da tiquidaçâo
e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada pelo fiscal quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades
apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de2O21, ou peto agente ou pelo setor com competência para tat, conforme o caso.

6.8.6. O gestor do contrato deverá etaborar relatório finatcom informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

\r atividades da Administração.

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionat à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1. Não produzir os resuttados acordados,

7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utitizá-tos com
quatidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:
7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanilha e
memória de cátculo detathada.

\,,/ 7.2.1.1. Uma etapa àerá considerada efetivamente conctuída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.

7 .2.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legat dos produtos e subprodutos ftorestais utitizados naquela etapa da execução contratuat,
quando for o caso.

7.2.2.Os seruiços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, petos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnicoeadministrativo. (Art. 140,l, ua",da Leino 14.133, de2O21).

7.2.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.4.0 fiscat do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detathado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo.

7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao finat de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resuttado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a anátise do desempenho e
quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resuttar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a serfeito, com a entrega do úttimo;

FB.t3§_

Av. Possldônio BaÍreto,3«), Cento, Pathano-CE, CEP 6291G000 | a (88) 341$1060 | sec.cuttuÍa@pathano.ce.gov.br



Estado do GeaÉ
PreÍeitura de Palhano
Secretaria de Gultura, Esporte, Juventude e Turismo

7.2.7. O Gontratado.fica obrigado a tepata\ corrigir, removeq reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuttantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.8. A fiscatização não efetuará o ateste da úttima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.
14O da Lei no 14.133, de2021l

7.2.9. O recebimento provisório também ticará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

7.2.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da apticação das
penatidades.

7.2.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro,
a anátise e a conctusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à fiscatização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato

\,/ para recebimento definitivo.

7.2.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da quatidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.2.12.1. Emitir documento comprobatório da avatiação realizada peto fiscal do contrato, quando houver, no
cumprimento de obiigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratua[, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apticadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;
7.2.12.2. Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta fiscatização e, caso
haja irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusutas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçôes;

7.2.12.3. EmitirTermo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
retatórios e documentações apresentadas;

7.2.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado peta
fiscatização; e

7.2.12.5. Enviara documentação pertinente ao setorde contratos paruaformatização dos procedimentos de
l-, tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e gestão.

7.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal pertinente à parceta incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e
pagamento.

7.2.14.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabitidade civil peta sotidez e pela
segurança do serviço nem a responsabil.idade ético-profissional peta perfeita execução do contrato.
7.3. Liquidação:
7.3.1. Recebida a Nota Fisca[ ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igua[ período.

7.3.2.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uttrapassem o timite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 1 4.1 33, de 2021

7.3.3. Para fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os e[ementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.3.3.1. O prazo de vatidade;

7.3.3.2. A data da emissão;
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7.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.3.5. O valor a paga1 e

7.3.3.6. Eventua[ destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
fiscat, constatada por meio de consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município
de Palhano ou, na impossibitidade de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao Gadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano para: a) verificar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

. de contratarcom o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.3.7.Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Pathano, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.3.8. Não havendo regutarizaçâo ou sendo a defesa consíderada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.3.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuat
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normalmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

7.4. Prazo de pagarpento:

7 .4.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finatização da
tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

\y/ 7.4.2. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finat do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante
apticação do índice lPCAde correção monetária, ou outro quevenha a substitui-to.
7.5. Forma de pagamento:

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados peto contratado.

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegisl.ação apticávet.
T.S.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na tegislação vigente.
7.5.5. O contratado regularmente optante peto Simptes Naciona[, nos termos da LeiComptementar no 123,
de 2006, não sof rerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.
7.6. Antecipação de pagamento:

7.6.1. A presente coptratação não permite a antecipação de pagamento.
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7.7. Cessão de crédito:
7.7 .1 . É admitida a cessão fiduciáría de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as regras
deste presente tópico.

7.7.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas neste instrumento, em retação à Administração, está
condicionada à celebração de terrno aditivo ao contrato administrativo.

7.7 .3. Sem prejuízo do regutar atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a cetebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condÍcionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a tegistação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 1L,01 ,
de 18 de maio de 2O2O.

7.7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquete que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratuat, restando absotutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais ctáusutas exorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurídico de

\-, direito púbtico incidente sobre os contratos administrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento peta efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de muttas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.7.5.A cessão de brédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integrat
responsabitidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E REGTME DE EXECUçÂO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAÇÃO, na modatidade
CONCORRÊNCA, sob a forma ELEIRÔNICA, com adoção do critério de jutgamento MEN-OR PREÇO GLOBAL.

8.2. O regime de execução do contrato será o empreitada por preço gtobat.

8.3. Para fins de habil.itação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Habititação jurídica

8.4.1. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de [ei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacionaf
8.4.2.Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

\r' g.a.S. Microempreendedor lndividual, - MEI: Certificado da Gondição de Microempreendedor Individuat -
CCMEI, cuja aceitação ticará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/emp resas-e- negocios/pt-br/emp reendedor;

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabitidade timitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato socia[ no
Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a catgo da Junta Comercia[ da respectiva sede, acompanhada de
docu mento comprobatório de seus ad mi nistradores;

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasit, pubticada no
Diário Ofícíat da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locatizar a filial, agência,
sucursat ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.o77,de 18 de março de2O2O.

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.7. Fitial, sucursa[ ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fitiat,
sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.4.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da
consotidação respectiva.
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8.5. Habititação fiscal, social e trabalhista
8.5.1. Prova de regutaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáríos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inctusive aquetes relativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federat do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Naciona[.

8.5.2. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consolidação das Leis
doTrabatho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.5.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua[ ou Municipat relativo ao domicítio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratua[
8.5.5. Prova de regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipat do domicítio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadua[ ou Municipal retacionados ao
objeto contratua[, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dec[aração da Fazenda
respectiva do seu domicítio ou sede, ou outra equivatente, na forma da tei.

8.5.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipat.

8.6. QuatiÍicação Econômico-Financeira
8.6.1 . Certidão negativa de fatência expedida peto distribuidorda sede do fornecedor- Lei no 14.133, de2021,
art. 69, caput, inciso ll);

8.6.2. Balanço patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) úttimos exercícios sociais, comprovando:

8.6.2.1. índices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez Gorrente (LC), e Sotvência Gerat (SG) superiores a 1 (um);

8.6.2.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da ticitação deverão atender a todas as exigências da
habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto balanço de abertura; e

\, g.e.2.t.2. Os documentos referidos acima timitar-se-ão ao úttimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.6.2.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no timite definido peta Receita
Federal do BrasiI para transmissâo da Escrituração Contábit Digitat - ECD ao Sped.

8.6.2.1 .4. Caso a empresa ticitante apresente resuttado inferior ou igual a 1 (um) em quatquer dos índices de
Liquidez Gerat (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habititação
patrimônio tíquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.6.2.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da ticitação deverão atender a todas as exigências da
habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021, art. 65, §1o).

8.6.2.1.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
dectaração assinada por profissionat habititado da área contábit, apresentada peto fornecedor.
8.7. Quatificação Técnica

8.7.1. Dectaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da ticitação;

8.7.1.1. Adectaraçãoacima poderá sersubstituída pordeclaraçâoformatassinada peto responsáveltécnico
do licitante acerca do conhecimento pteno das condições e pecutiaridades da contratação.
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8.7.2. Dectaração format contendo a indicação do pessoal técnico, das instatações e do aparethamento
adequados e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada membro
da equipe técnica que se responsabitizará petos trabalhos;

8.7.3. Registro ou inscrição da empresa e dos profissionais técnicos encarregados pela obra no Consetho
Regional de Engenharia e Agronomía e Agronomia - CREA, do seu domicítio sede, em ptena vatidade;

8.7.4. Apresentação de 1 (um) ou mais profissiona[ abaixo indicado, devidamente registrado no Consetho
Regional de Engenharia e Agronomia e Agronomia - CREA, do seu domicítio sede, detentor de atestado de
responsabitidade técnica por execução de obra ou serviço de características semethantes, também abaixo
indicados:

8.7.5. Parao Engenheiro Civit:

8.7.s.1. PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EX[ERNO).

8.7.5.1.1. Os profissionais indicados na forma do subitem anterior deverão participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivatente ou
superior, desde que aprovada peta Administração.

\-, 8.7.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de comptexidade tecnológica e operacional
equivatente ou superiorcom o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado.

8.7.6.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.7.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat da
empresa ticitante.

8.7.6.3. O ticitante Çisponibitizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimidade dos
atestados, apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atuat da contratante e [oca[ em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9. EST! MATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado tota[ da contratação é de R$ 134.468,17 (cento e trinta e quatro mi[, quatrocentos e
sessenta e oíto reais e dezessete centavos), conforme custos unitários constantes da Ptanitha Orçamentária,
parte integrante do Projeto de Engenharia, conforme apêndice teste Termo de Referência.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRn

10.1. As despesas com a contratação, correrão por conta da rubrica orçamentária PA
09.01.27.812.0019.1.018 Construção, amptiação e reforma de quadras, campos de futebot, ginásios e
areninhas, elemento de despesa 4.4.90.51.00 Obras e lnstatações, subetemento 4.4.90.51.99 Outras Obras
e instalações, valor estimado R$ 134.468,17, consignada na Lei municipal n.o 751, de 22 de dezembro de
2023, retativa ao orçamento do ano de2024.
1O.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e [iberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

10.3. Apêndices:

10.3.1. Apêndice I - EstudoTécnico Preliminar.

10.3.2. Apêndice ll- Projeto Básico de Engenharia.

Pathano, Estado do Ceará, OglO7l2O24.

G Juventude eTurismo
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APÊNDlCE t

ESTUDO TÉCNICO PRELTMIIIAR

1. TNFORMAçÕES ÊnSrClS

Nú me ro d o Processo Ad mi nistrativo: 06.07- O01 12024.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A prática do esporte tem sido uma das aspirações da poputação tocal, especificamente por parte da
juventude do nosso município, que associada à educação tem sido uma das formas de inctusão sociat,
ajudando na formação moral e física de nossos jovens. Hoje, o esporte não é simplesmente uma opção de
[azer, mas também uma excelente ferramenta para manutenção da saúde e desenvolvimento da integração
social de jovens e crianças, tirando-os da ociosidade. Contudo, identífica-se como um dos maiores entraves
ao desenvotvimento do município seus problemas de infraestrutura vottada a prática de atividade desportivo
e de lazer, sendo considerado de suma importância parc a poputação da cidade, tendo em vista que o
Município apresenta índices de vutnerabitidade sociat, desemprego crescente, significativo déficit

\Y habitacional, violência, drogas e mortalidade juvenit, necessitando de aienção especiat pãr parte do poder
púbtico. Desta forma, a administração municipal etege como prioritário o compromisso com a conquista do
crescimento econômico, representado peta promoção de projetos e ações que contemptem o atendimento
das necessidades básicas da população.

Pensando em methor desenvotver mecanismos de sociatização entre críanças e jovens, muitas vezes mais
vulneráveis a viotência, acredita-se firmemente que a REFORMA DA QUADRA DO CENTRO COMUN|TÁRIO
GOVERNADOR VIRGíLIO TÁVORA, será muito oportuno, posto que se trata de um investimento de grande
repercussão socíat no município, assegurando a oferta de um espaço satubre, seguro e de quatidade para a
prática de atividades recreativas, de lazer, entretenimento saudável voltada à prática desportiva educacional,
tendo em vista que, a pratica de esporte, consiste numa estratégia de inctusão social bastante eficiente e
eticaz.

3. ÁREA REeursrrANTE

Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

,.-.r. Reeuisitos internos:
a) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de

acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações
técnicas, a serem atendidas peta Contratada;

b) Definição da metodotogia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fabricantes;

c) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detathamento de marcos
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;

d) Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, conforme quantitativos previstos
nos projetos;

e) Prova de inscrição da contratada junto ao CREA/CAU, da quat deverá constar os nomes dos
profissionais'que poderão atuar como responsáveis técnicos petos serviços a serem executados,
conforme discipl.ina a Resolução 425198 do CONFEA, artigo 40, parágrafo único;

0 Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo
técnico expedidas peto CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de
responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com
características simitares ao objeto a ser contratado;

g) Apresentação, por parte da contratada, de peto menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnico-
operacionat, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto
a ser contratado;

FE.2!L
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h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibititem à contratada
efetivar o ptanejamento para a execução dos serviços em conformidade com a togística e
infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibititar a obtenção de preços mais
competitivos para a contratação.

Requisitos externos (tegais)

a) Lei n.o 14.133, de 1o de abril, de 2021, Lei de ticitações e contratos administrativos;

b) Lei n.o 5.194,de24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras
providências;

c) Lei n.o 12.37812010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Consetho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasi[ (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

d) Lei n.o 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabitidade Técnica" na
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissionat;

Garta de solidariedade:
\ , a) Não será exigida carta de sotidariedade para ticitação.Y

Subcontratação:
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação:
a) Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

Garantia dos serviços
a) O prazo de garantia contratual dos serviços, comptementar à garantia legat, será de, no mínimo, 12

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útit subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

Modatidade

b) Considerando a execução dos serviços impticar na intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, Íormam um todo que inovam o espaço físico da
natureza, bem como ser necessário o emprego de mão de obra privativa das profissões de arquiteto
e engenheiro, poderão ser adotadas, na forma da discricionariedade da administração, as seguintes
modatidades de contratação:

a. Concorrência;

b. Adesão à ata de registro de preços vigente.

O contrato terá vigência de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado até o Íim da conctusão das etapas
estabelecidas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Sotuções disponíveis no mercado:

a) No mercado existe a solução proposta que é considerada viávet, além de ser fornecida por um número
amplo de fornecedores e que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.
b) Quanto à definição do método para estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços referenciais,
esta se dará peta utitização de tabelas referenciadas para obras civis (SEINFRA 028.1 com desoneração,
SINAP! 2O24|OS com desoneração, COMPOSIÇÔES próprias).

c) Não foram identificadas outras metodotogias, tecnologias ou inovações que atendam às necessidades da
administração.

Os itens aqui mencíonados, não se configuram como exclusiva tampouco de baixa incidência no mercado,
portanto, a equipe de planejamento considerou que a reatização de audiência púbtica neste caso é
dispensável.

v
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6. DEscRtçÃo DA §oLUçÃo couo uM ToDo coNsrDERADo o crclo DE vtDA Do oBJEro
Contratação de empresa especiatizada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de reforma da quadra do Centro Comunitário Governador Virgítio Távora, no
município de Pathano.

A execução dos serviços se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos,
especificações técnicas, planithas orçamentárias e cronograma físico'financeiro, que serão etaborados em
momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a methor forma de execução
dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço gtobat.

7. EST! MATTVA DAS QUANTT DAD ES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e
com os preços praticados na tabeta de referência, contendo custos e índices da Construção Civit no Brasil.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

\l,/ O vator totat estimado da contratação é R$ 194.468,17 (cento e trinta e quatro mit, quatrocentos e sessenta
e oito reais e dezessete centavos), conforme projeto básico de engenharia constante dos autos.

9. JUSTTFTCAT|VA PARAO PARCELAMENTOOU NÃO DASOLUçÃO

O inciso V, atínea b do art. 40 da Lei no 14.13312021 diz que "o parcelamento, quando for tecnicamente viávet
e econo micamente vantajoso".

O parcetamento da sotução não é recomendávet, devendo optar peta via atternativa, por ser o ideat no caso
em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá
sempre a catgo de um único contratado, resuttando num rnaior nível de controte da execução dos serviços
por parte da administraçâo, concentrando a responsabitidade da obra e a garantia dos resuttados numa ú nica
pessoa jurídica.

Ressatte-se que em obras com serviços inter-retacionados, o atraso em uma etapa construtiva imptica em
atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários
e da entrega da obra.

Assim, para execução de obras, não há viabitidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande
maioría são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a

. responsabitidade técnica dos serviços. Também não há viabitidade econômica, pois a tendência é que o\í custo seja reduzido para obras maiores em função da dituição dos custos administrativos e lucro. A divisão
gera perda de escata, não amptia a competitividade e não methora o aproveitamento do mercado, pois os
serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso
para a administração ou por representar possíve[ prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

I O. CONTRATAçÕES COnnElÁTAS E/OU I NTERD EpE N D ENTES

Não existem contratações corretatas e/ou interdependentes para esta ticitação.

í 1. BENEFíC|O A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

A reforma proporcionará uma estrutura segura e adequada para a prática de esportes, que atuatmente
demanda expressiva da comunidade [ocat, incluindo escolas e grupos esportivos, incentivando a atividade
física e eventos comunitários, atém de preservação do patrimônio púbtico

1 2. PROVI DENCIAS A SEREM ADOTADAS

Logística

A Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo, através do Setor de Engenharia e Projetos, deverá
prover os devidos acessos à contratada, de modo que se possa executar satisfatoriamente os serviços,
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inclusive definindo horários para sua execução, locat de armazenamento de insumos, formas de acesso dos
operários etc.

I nfraestrutura tecnàtógica

lntervenções conforme descrição do projeto básico de engenharia.

I nÍraestrutura elétrica
lntervenções conforme descrição do projeto básico de engenharia.

Espaço físico
lntervenções conforme descrição do projeto básico de engenharia.

Mobitiário

Não há necessidade de adequação de mobil.iário.

í 3. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTATS

ç - Geração de resíduos só[idos comuns às obras de construção civil, com previsão de destinação nos termos
- da Resotução CONAMA n.3OTl2}O2inctusa nas obrigações da contratada.

14. DEGLARAçÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viáve[ esta contratação.

1 5. JUSTIFICATIVA DA VIABI LIDADE

Tendo em vista o que fora estabetecido neste processo nos itens anteriores, esta Equipe de Ptanejamento
dectara a viabitidade para a contratação.

16. RESPONSÁVE§

Secretária ntude e Turismo
Matrícuta Funcional n.o 230301006

Data:03/0712024

FÍs.rl.{1
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coNcoRRÊNctA N.o oo2 t20r2/-icP
ANEXO !!. MODELO DE PROFOSTA

IDENT|F|CAçÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
GNPJ:

Endereço:
Tetefone:
E-mait:

IDENTTF|CAçÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mait:

ESPECTFTCAçÃO DO OBJEÍO: Contratação de empresa especiatizada no ramo de engenharia, para execugão, mediante
\z regime de empreitada por preço gtobat, de reforma da quadra do Centro Comunitário Governador Virgítio Távora, no

município de Pathano.

1. PLANTLHA ORçAMENTÁRh (Etaborar conforme Ptanitha Orçamentária constante do P§eto de Engenharia, anexo
deste Editat);
2. COMPOSTçÃO DE CUSIOS (Etaborar conforme Composições de custos - composições, composiçóes auxitiares e
composiçôes próprias - constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Editat);
3. GRONOGRAMA FÍslco-FINANCEIRo (Etaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Proieto de
Engenharia, anexo deste Editat);
4. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIREIAS - BDI (Etaborar conforme ptanitha de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl,
constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Editat);
5. TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Etaborar conforme Tabeta de Encargos Sociais constante do Projeto de Engenharia,
anexo deste Editat).

VALORDAPROPOSTA
VatorGtobat: R$

EXECUçÃO DOSSERVTçOS
lnício da execução dos serviços: Os serviços serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por

\z iguat período a critério da administração, em, conforme definido no Editat da Concorrência N.o OO2I2O24-CP e seus
anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de vatidade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

i

coMPosrçAo Dos PREÇos:
Nos preços propostos âcima estão inctuídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de quatquer natureza
incidentes sobre o objeto desta Concorrência.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa dectara estar ciente de que a apresentação da presente proposta imptica na plena aceitação das
condiçóes estabelecidas no Edital da Concorrência N.o OO2í2O24-CP e seus anexos.

Local e data.
Assinatura
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PROC ESSO AD Mt N ISTRATIVO N.o 06.07 -OO1 t2024
ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO

coNcoRRÊnc n N"o oo2l20 24-cP
PROC ESSO AD M I N ISTRATIVO N.o 06.07 -OO1 t2024
CoNTRATO N.o ...........

GoNTRATO ADM|N|STRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE, JUVENTUDE E TURTSMO E .............

A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORf,E, JUVENTUDE E ruRtSMO, com sede à Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, nesta ato representada
por KARIá MARIA MATEUS, Secretária Municipat de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo, nomeada peta
Portaria n.o 2023.03.01-006/GABPREF, de 01l0gl2023, doravante denominado CONTRATANTE, e

....., inscrito(a) no CNPJ sob o n.o ....., sediado(a) à ....., neste ato
representado por ....., conforme qualificação constante de sua documentação de habititação,
doravante denominado GONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.o 06.07-
OO1l2O24, e, em observância às disposições da Lei n.o 14.13312021 e demais tegistação apticávet, resotvem
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente da Concorrência n.o 00212024-CB mediante as
ctáusulas a seguir enunciadas:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de reforma da quadra do Centro Comunitário Governador Virgítio Távora, no
município de Pathano, Estado do Ceará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência da
Concorrência n.o OO2|2O24-CP.

1.2. Objeto da contratação:

FE.-2,1&

r. , 1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editatda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. O Projeto Básico de Engenharia; e

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurÁ sEcuNDA - uGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressatvadas as providências cabÍveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSULATERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92, tV, Vil e Xl/il)
3.1. Modetodeexecução
3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1.1. Os serviços serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual perÍodo a
critério da administração, em.

Av. Possldônlo BâÍÍeto,3«), Cenüo, Pathano-CE, CEP6291G000 l a (88)341$1060 I sec.cuttuÍe@pathano.ce.gov.br



Estado do GeaÉ
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Gultura, Esporte, Juventude e Turismo

3.1.1.2. Descrição detathada dos seruiços:

3.1.1.2.1. Os serviços serão entregues conforme definido no cronograma físico financeiro, em retação às
etapass, percentuais e prazos.

3.1.1.3. Descrição detathada dos serviços está descrita no Projeto Básico de Engenharia, apêndice deste
Termo de Referência.

3.1 .2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, nas quantidades estimadas e quatidades estabetecidas, promovendo
sua substituição quando necessário.

3.1.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Modeto de gestão contratua[
3.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as ctáusulas avençadas e as
normas da Lei no 1 4.1 33, de 2021, e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução total ou
parciat.

V 3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostita.

3.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigirtatformatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse fim.
3.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam sercumpridas de imediato.

3.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião iniciat para apresentação do ptano de fiscatização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do plano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

3.2.6. Preposto:

3.2.6.1. A Contratada designará formatmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
3.2.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

\z s.z.z. Fiscatização:

3.2.7.1. A execução'do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou petos
respectivos substitutos (Lei n.o 14.133, de2021, art. 117, caput).
3.2.7.2. O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3.2.7.3.O fiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
refacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regutarização das fattas
ou dos defeitos observados. (Lei n.o 1 4.1 33, de 2021 , art. 117);

3.2.7.4.ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
paru a correção da execução do contrato, determinando pruzo pa'a a correção.
3.2.7.5. O fiscat do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábiL, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

3.2.7.5.1. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscat técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
3.2.7.6. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil., o término do contrato sob
sua responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratua[.
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3.2.7.7.O fiscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititaçâo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formatização de apostitamento e termos
aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

3.2.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca[ administrativo do contrato atuará
tempestivamente na sotução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabÍveis, quando uttrapassar a sua competência;

3.2.8. Gestor do Contrato:
3.2.8.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscatização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,
etaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finatídade da administração.

3.2.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

\z g.Z.g.S. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o ftuxo normal da tiquidação
e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

3.2.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada peto fiscat quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução
contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades
apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.2.8.5. O gestor dà contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apl.icação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de2021, ou peto agente ou peto setorcom competência para ta[, conforme o caso.

3.2.8.6. O gestor do contrato deverá etaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
a p ri mora me nto das ativid ades da Ad mi nistração.

3.2.8.7.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de Liquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e
gestão nos termos do contrato.

\./ 4. cLAUsulÁ QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSUIÁ QUTNIA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O vator total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, f rete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CúUSULA SDfiA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)
6.1. Será indicada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionat à irregutaridade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1 .1 . Não produzir os resuttados acordados,

6.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6.1 .3. Deixar de utitizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-tos com
quatidade ou quantidade inferior à demandada.

Fls., t\
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6.2. Do recebimento:
6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme prevísto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Gontratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e
memória de cá[cuto detalhada.

6.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aqueta
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.
6.2.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência LegaI dos produtos e subprodutos ftorestais utilizados naqueta etapa da execução contratua[,
quando for o caso.

6.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, petos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detathados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e ad mi nistrativo. (Art. 1 40, l, u au, da Lei no 1 4. 1 33, de 20211.

6.2.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.2.4. O fiscat do contrato reatizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
6.2.5. Para efeíto de recebimento provisório, ao fina[ de cada período de faturamento, o fiscat do contrato irá
apurar o resuttado das avatiações da execução do objeto e, se for o caso, a anátise do desempenho e
quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em retatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

6.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detathado ou, em
havendo mais de um a serfeito, com a entrega do úttimo;

6.2.7. O Contratado fica obrigado a tepatar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.8. A fiscatização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140da Lei no 14.133, de2O21l

6.2.9. O recebimentb provisório também ticará sujeito, quando cabívet, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.2.10. Os seruiços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penatidades.

6.2.11. Quando a fiscatização for exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro,
a anátise e a conctusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à fiscatização técnica e
administrativa e demais documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-[os ao gestor do contrato
para recebimento def initivo.

6.2.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da quatidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

6.2.12.1. Emitir documento comprobatório da avatiação realizada peto fiscal do contrato, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratuat, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regutamento;
6.2.12.2. Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta fiscatização e, caso
haja irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçôes;
6.2.12.3. EmitirTern'to Detathado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;
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6.2.12.4. Comu nicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta
fiscalização; e

6.2.12.5. Enviara documentação pertinente ao setorde contratos para a formatização dos procedimentos de
tiquidação e pagamento, no vator dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,
deverá serobservado oteordo art. 143 da Leino 14.133, de2O21, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscat pertinente à parceta incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e
pagamento.

6.2.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.15. O recebimento provisório ou defínitivo não excluirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta
segurança do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execução do contrato.

6.3. Liquidação:

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias

= 
úteis para fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período.

6.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uttrapassem o timite de
quetrata o inciso lldo art.75da Lei no 14.133, de2021

6.3.3. Para fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscat ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.3.3.1. O prazo devatidade;

6.3.3.2. A data da emissão;

6.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.3.3.5. O vator a pagar; e

6.3.3.6. Eventual destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
\.2 fisca[, constatada por meío de consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio

de Palhano ou, na impossibitidade de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sítios etetrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leí no 14.13312021.

6.3.6. A Administração deverá realizar consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Palhano para: a) verificar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratarcom o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.3.7. Constatando-'se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Palhano, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratante.
6.3.8. Não havendo regutarizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscalização da regutaridade fiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.3.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratuat
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa.

6.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normalmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.
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6.4. Prazo de pagamento:

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da
tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.4.2.No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuatizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante
aptícaçâo do índice IPCA de correção monetária, ou outro que venha a substitui-to.
6.5. Forma de pagamento:

6.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente ind icados pelo contratado.

6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na tegistação apticávet.

6.5.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

W e.S.S. O contratado regutarmente optante peto Símptes Nacionat, nos termos da LeiComptementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.
6.6. Antecipação de pagamento:

6.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

6.7. Cessão de crédito:
6.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo financeira, conforme as regras
deste presente tópico.
6.7.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas neste instrumento, em retação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
6.7.3. Sem prejuízo ào regutar atendimento da obrigação contratuat de cumprimento de todas as condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a cetebração do aditamento de cessão de crédito e a
reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade fiscal e trabathista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a tegistação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

. creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do ParecerJL-01 ,\- de 18 de maio de2O2O.

6.7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquete que seria destinado à cedente (contratado)
peta execução do objeto contratual, restando absotutamente incótumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais ctáusutas exorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurídico de
direito púbtico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibitidade de pagamento em
conta vincutada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de muttas, glosas e prejuízos causados à Administração.
6.7.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integrat
responsabitidade do contratado.

7. CúUSUIÁ SÉfl MA - REÂTUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. O orçamento estimado peta Administração se baseou nas ptanithas referenciais SEINFRA 028.1 com
desoneração, SINAPI 2024lOS com desoneração, COMPOSTçÔES próprias.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a apticação, pelo contratante, do índice INCC (índice Nacionat de Custos da
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual.idade, ou
outro que vier a substitui-lo.

Fb.l!l1-
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7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divutgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância catculada peta ú[tima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente tão togo seja
divutgado o índice definitivo.

7.6. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.7. Caso o índice estabetecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quatquerforma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peta legistação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão tegal quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçõES OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV )
8.í. São obrigações do Contratante:

V g.t .1 . Exigir o 
"rrpiir"nto de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou irregutaridades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as sotuções porete propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1 .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fisca[ em retação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judiciat da Secretaria de Cuttura, Esporte, Juventude e TurismoV para adoção das medidas cabÍveis quanâo do descumprimento de obrigações peto Contratado;
8.1 .10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios
ou de nenhum intenisse paraa boa execução do ajuste;

8.1.10.1. AAdministração terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período;

8.1 .11 . Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos peto
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de
descu mprimento de c[áusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do projeto peto Contratante, no caso do
art.93, §2o, da Leino 14.133, de2O21;

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvotvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.1.15. Reatizaravatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento;
8.1.16.Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

FE.ê$L
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8.1.17.Assegurar que o ambiente de trabalho, inctusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, peto Contratado, das normas de segurança e saúde no trabatho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em [oca[ por ela designado;

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

v

9. CtÂUSUtÁ NONA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92, XtV, Xlít e Xv[)
9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no locat do serviço para representá-to na execução do
contrato.

9.1 .1 .1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designaroutro para o exercício da atividade.

9.1 .2. Atender às determinações regulares emitidas peto fiscat do contrato ou autoridade superior (art. 137,
ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habititação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensítios
demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a tegistação de regência;

9.1.4. Reparar, corriiir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscat do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e quatquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscatização ou o acompanhamento da
execução contratual peto Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no editat, o valor correspondente aos danos sof ridos;

. . 9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou
- finalização do serviço no prazo estabetecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colatera[ ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscat ou gestor do contrato,
nostermos do artigo 48,parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021;
9.1.8. Quando não for possíve[ a verificação da regutaridade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável peta fiscatização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regutaridade retativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicítio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas - CNDT;

9.1.9. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em tegistação específica, cuja
inadimptência não transfere a responsabitidade ao Contratante;
9.1 .10. Gomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no locat dos serviços;

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação soticitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-thes o acesso, a qualquertempo, ao [oca[ dos trabathos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

FÍ8. gÜ6
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9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, quatquer ativídade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1 .13. Promover a guarda, manutenção e vigiLância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.14. Conduziros trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre timpo o locat dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciptina;

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriat descritivo ou instrumento congênere;
9.1.16. Não permitir a utitização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insatubre;

9.1.17. Manterdurantetoda avigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçôesassumidas, todas
as condições exigidas para habititaçâo na ticitação;

\-, 9.1 .18. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;- 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantítativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133,
de2021;
9.1.20. Cumprir, atém dos postulados tegais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.1.21. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utitizado e/ou alterado em outras ocasiôes, sem necessidade de nova autorização do Contratado;
9.1.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
9.1.23. Apresentaros empregados devidamente identificados por meio de crachá;
9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
otgãoparaa execução do serviço;

9.1 .25. Observar os preceitos da legistação sobre a jornada de trabatho, conforme a categoria profissionat;

9.1.26. Atender às soticitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

. Íixado peta fiscatizagâo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõesv relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificaçôes do objeto;
9.1.27. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante;
9.1.28. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a não
executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.1.29. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consutta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Consetho Profissionat competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em ptena vatidade;
9.1.32. Refazer, às suas expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabetecido nas
especificações, bem como substituir aquetes realizados com matêriais defeituosos ou com vício de
construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
9.1.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civit
estabelecidos na Resotução no 307, de OS|O7l2OO2, com as alterações posteriores, do Conselho Nacionat de
Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

FB.-J64.
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9.1.33.1 . O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Plograma Municipat de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.1.33.2. Nos termos dos artigos 30 e 10o da Resotução CONAMA no 307, deO5lO7l2O02, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civit originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.1.33.2.1. Resíduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutitizados ou
recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de preservação de
materiat para usos futuros.

9.1.33.2.2. Resíduos Ctasse B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutitizados, reciclados ou
encamínhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura.

9.1.33.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvotvidas tecnotogias ou apticações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

\-z 9.1 .9g.2.4. Resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.33.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sótidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.1.33.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Constrüção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conforme
ocaso, oContratadocomprovará, sob pena de mutta, quetodosos resíduos removidosestâoacompanhados
de Controte de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de Normas
Técnicas ' ABNI ABNT NBR ns. 15.112,15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2OO4.

9.1.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

9.1.34.1. Quatquer instalação, equipamento ou processo, situado em [oca[ fixo, que [ibere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utitizado na execução contratuat, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resotução CONAMA no 382, de 2611212006, e
tegistação corretata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.1.34.2. Na execução contratuat, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassaros níveis
considerados aceitáveis pel.a Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

1-z conforto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNI ou aquetes estabetecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resotução CONAMA no 01, de 08/03/90, e [egistação correlata;

9.1 .35. Responder por quatquer acidente de trabatho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome deterceiros, pordanos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceíros, ainda que ocorridos em via púbtica junto ao serviço de
engenharia;

9.1.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados peta fiscatização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controte de quatidade dos
materiais, serviços ç equipamentos a serem apticados nos trabathos, conforme procedimento previsto nas
especificações;

í0. cLÁusuLA DÉctMA- oBRtcAçÕes prnilNENTES À r.opo
10.1. As partes deverão cumprira Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventuatmente venha
a serfirmado, a partirda apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
dectaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
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10.3. É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.A
Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser cetebrados pelo Contratado.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-tos,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabitidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente ctáusuta, permanecendo integratmente responsável por garantir sua obseruância.

1O.7.O Contratante poderá realizar ditigência para aferir o cumprimento dessa ctáusuta, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados.

í0.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prorrogávet justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto a eventual descarte

V reatiza Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquetes que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controtado, com registro
individuat rastreávet de tratamentos realizados (LGPD, art.37l, com cada acesso, data, horário e registro da
finatidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a fim de garantir a
reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.í0. O contrato está sujeito a ser atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiat a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do arl.26da LGPD deverão sercomunicados à autoridade
nacionat.

11. CúUSUIÁ DÉC|MA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO 1art.92, Xll)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos motdes do art. 96 da Lei no 14.133, de 2021, na
modalidade seguro-garantia, em vator correspondente a 5% (cinco por cento) do vator total do contrato.

\., 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. INFRAçÕES E SANçôCS ROUITTISTRATIVAS (Art.92, XIV)

Í2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

12.1.1. Der causa à inexecução parciat do contrato;

12.1.2.Der causa à inexecução parcia[ do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução totat do contrato;

12.1 .4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.5. Apresentar documentação fatsa ou prestar declaração fatsa durante a execução do contrato;

12.1.6. Praticar ato fraudutento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de quatquer natureza;

12.1.8. Praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

12.2.2.lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas 12.1.1,
12.1.2 e 12.1.3 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade
mais grave (art. 1 56,.§ 40 , da Lei no 1 4.1 33, de 20211;
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.5,12.1 .6,12.1.7 e12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas 12.1.1,12.1.2
e12.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l.

12.3. Mutta:

12.3.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da
parcela inadimptida, até o timite de 30 (trinta) dias;

12.3.2. Moratória de 0,07Vo (sete centésimos por cento) do vator total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), peta inobservância do prazo fixado para apresentação,
suptementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n.14.133, de2021

12.3.3. Compensatória, para as infrações descritas nas atíneas 12.1.5 a 12.1.8, de SVo a lOVo do vator do
Contrato.

. 12.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na atínea 12.1 .3, de 50% a lOVo do valorV do Contrato.

12.3.4.1 . Para infração descrita na alínea 12.1 .2, a mutta será de SVo a lOVo do vator do Contrato.

12.3.4.2. Para infraçôes descritas na atínea 12.1 .4, a mutta será de íVo a lOVo do vator do Contrato.

12.4.A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no 1 4.1 33, de 20211

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art.
156, §7o, da Lei no 14.133, de2021l.

í2.6. Antes da apticaçâo da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido peto Contratante ao Contratado, a[ém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.9. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
\-z ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, pata as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de dectaração de
inidoneidade para ticitar ou contratar.

12.10. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de2O21l:

12.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.10.2. As pecutiaridades do caso concreto;

12.10.3. As circunstpncias agravantes ou atenuantes;

12.10.4. Os danos que deta provierem para o Contratante;

12.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controte.

12.11. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras [eis de
ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseruados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso
do direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocarconfusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de2O21l

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da
sanção, informar e manter atuatizados os dados relativos às sanções por ela apticadas, para fins de
pubticídade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
20211

12.14. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para ticitar ou
contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciatmente, com os
créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo otÉão ora contratante.

13. CúUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (aÉ. 92, XtX)

13.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estiputado para tanto.

13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada até a
conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

13.3. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:
13.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apticáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.3.2. Poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei paru a continuidade da execução contratuat.

14. CúUSU1Â DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (art.92, Vm)
14.Í. As despesas com a contratação, correrão por conta da rubrica orçamentária .........., retativa ao
orçamento do ano de ........

14.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

15. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, il)
15.1. Oscasosomissosserãodecididos petocontratante, segundoasdisposiçõescontidas na Leino 14.133,
de 2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusuLA DÉctMA sE ffA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dosArt. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de2021.

í6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o timite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do
contrato.

16.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consuttoría jurídíca do contratante, satvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132da Leino 14.133, de2O21l.

16.4. Registros que'não caracterizam atteração do contrato podem ser realizados por simptes apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2O21.
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17. cúusuLA DÉcrMA sÉfl MA - puBlrcAçÃo

17.Í.lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no respectivo sítio oficiat na lnternet, em
atençãoaoart.91,caput,daLein.o14.133,de2021,eaoart.80,§2o,daLei n.12.527,de2011,cícart.70,
§3o, incisoV do Decreto n.7.724,de2012.

18. CúUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (art.92, §1o)

18.1. Fica eteito o Foro da Justiça Seção Judiciária de Palhano para dirimir os titígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conforme art. 92, §1o,
da Lei no 14.133121.

Local e Data.

CONTRATANTE GONTRATADO
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